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Ata da 16ª (décima sexta) Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Bias Fortes, 
Minas Gerais. Legislatura 2021/2024, Sessão Legislativa 2023. Sob a proteção de 
Deus e em nome do povo de Bias Fortes, aos 06 (seis) dias do mês de outubro de 
2023, às 18h00min (dezoito horas), reuniu-se esta Câmara Municipal, havendo 
“quorum” regimental verificado em livro próprio ficou constatado a presença dos 
seguintes Vereadores: Carlos Eduardo dos Reis Almeida, Cláudia Maria da Silva, 
Geraldo Afonso Ribeiro, Geraldo de Souza, Graziela Márcia de Oliveira, Jefferson 
Victor Reis Pinto, João Batista, José Ademir da Fonseca e Vagner Machado de 
Almeida. No cumprimento do seu dever o Presidente Vereador Vagner Machado 
de Almeida declarou aberta a Sessão e deu início aos trabalhos. Abrindo o 
"Expediente", o Secretário procedeu a leitura da Ata da 15ª (décima quinta) 
Reunião Ordinária da Câmara Municipal, referente à Sessão Legislativa 2023, 
sendo a mesma colocada pelo Senhor Presidente em discussão e votação, esta, 
que após lida, foi aprovada por unanimidade e devidamente assinada por todos os 
Vereadores presentes. Logo após, o Secretário fez a leitura da MOÇÃO DE 
APOIO 01/2023, “MOÇÃO DE APOIO AO CONGRESSO NACIONAL, PELA 
DEFESA DA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO LEGISLATIVO PARA LEGISLAR 
E REPÚDIO À MATÉRIA DA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE 
PRECEITO CONSTITUCIONAL ADPF 442”. Moção de autoria do Vereador 
Jefferson Victor Reis Pinto. Em seguida o Secretário fez a leitura das seguintes 
Indicações: Indicação nº 073/2023, esta que “Indica ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que providencie, em caráter de urgência, a limpeza da caixa d’água que 
fornece água para a população da Comunidade de Fátima, bem como a troca da 
tampa da referida caixa que encontra-se em mal estado de conservação e não 
veda o compartimento”; Indicação nº 074/2023, esta que “Indica ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que providencie, em caráter de urgência, a instalação 
do poço artesiano na Comunidade da Colônia do Paiol”. Indicações de autoria da 
Vereadora Graziela Márcia de Oliveira. Dando prosseguimento, o Secretário fez a 
leitura dos seguintes Requerimentos: Requerimento nº 027/2023, este que 
“Requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal, o seguinte: 1-Efetue o 
pagamento do piso salarial aos enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares 
de enfermagem que fazem parte do quadro de funcionários municipais. O 
pagamento deverá ser o real valor do piso salarial e não utilizar-se de 
quinquênios, horas extras, adicional de insalubridade para computar no valor do 
referido piso, o que é ilegal. 2-Proceda com a divisão entre enfermeiros, técnicos 
de enfermagem, auxiliares de enfermagem que fazem parte do quadro de 
funcionários municipais, do valor repassado ao município para assistência 
financeira complementar para o pagamento do piso salarial dos profissionais da 
enfermagem”; Requerimento nº 028/2023, este que “Requer ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, o seguinte: 1-Efetue o pagamento do piso salarial aos 
profissionais do magistério da educação básica municipal, determinado pelo 
governo federal, proporcional às horas trabalhadas”. Requerimentos de autoria da 
Vereadora Graziela Márcia de Oliveira. Dando continuidade, o Secretário 
procedeu a leitura do Projeto de Lei n° 018/2023, de 04 de outubro de 2023, este  
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que “Altera os anexos III, IV da Lei Complementar n° 001/2007 que dispõe sobre o 
Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, a Tabela de vencimentos e os requisitos 
e dá outras providências”. Projeto de iniciativa do Executivo Municipal. A seguir, o 
Senhor Presidente declarou aberta a "Ordem do Dia", apresentando ao plenário o 
Projeto de Lei nº 018/2023, de 04 de outubro de 2023, indagando aos Vereadores 
se todos estavam de acordo em colocar o referido Projeto em discussão e votação 
na data de hoje, visto que o mesmo foi entregue na secretária da Câmara nesta 
data, momento em que a Vereadora Graziela Márcia de Oliveira fez alguns 
questionamentos, que após explanações dos demais Vereadores, o Senhor 
Presidente achou por bem encaminhar o Projeto para Comissão de Finanças, 
Justiça e Legislação, para posterior análise e emissão de parecer. Dando 
continuidade, foi colocado em discussão e votação única os Requerimentos n° 027 
e 028/2023, que após explanação e justificativa da Vereadora proponente foram 
aprovados por unanimidade. A seguir, foi colocada em discussão e votação única 
as Indicações nº (s) 073 e 074/2023, que após explanação e justificativa da 
Vereadora proponente foram aprovadas por unanimidade. Na sequência foi 
colocada em discussão e votação única, a MOÇÃO DE APOIO 01/2023, que foi 
aprovada por unanimidade. Não havendo mais matérias a serem discutidas, o 
Senhor Presidente agradeceu a presença de todos, declarando em seguida 
encerrados os trabalhos da presente reunião. Para constar, eu, Jefferson Victor 
Reis Pinto lavrei a presente Ata que após lida e aprovada será assinada por mim e 
pelos Vereadores presentes. Bias Fortes, Sala das Sessões, 06 (seis) de outubro 
de 2023. 


